
INDICAÇÃO Nº 
260
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Educação a liberação de R$ 120.000,00 para o município de Marabá Paulista, para aquisição de dois veículos para transporte de alunos da área rural, para o município de Marabá Paulista.

JUSTIFICATIVA

O municipio de Marabá Paulista conta com população de 4.945 habitantes e está no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), ou seja, municipio com baixos níveis de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade. 

A Taxa de Analfabetismo da população de 15 anos e mais é de 16,49%, bem acima das taxas de sua Região de Governo e do Estado que são de 9,87% e 6,64%, respectivamente. 

Outro ponto que destacamos é que possui um Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) medindo 0,728, com uma economia bastante precária, onde a população vive da agricultura.

Diante do quadro exposto é fator relevante que haja investimentos governamentais na área da Educação e, para tanto, precisamos reverter os índices educacionais e possibilitar que as crianças que habitam a área rural, em sua maioria em assentamentos desprovidos de unidades escolares, venham para cidade freqüentar suas escolas. Mas, precisamos do beneplácito deste nobre governo sobre a solicitação do recurso de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) para aquisição de dois veículos que possibilitarão o transporte destes alunos com segurança e qualidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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